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TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO

O presente Termo de Referência destina-se à Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos e especializados nas manutenções preventiva, preditiva e corretiva,monitoramento remoto contínuo (24x7x365) da Sala Segura por 12 (doze) meses e treinamento para atender às necessidades do Centro Integrado de Comando e Controle (CICC), o qual faz parte da estrutura da Subsecretaria de Comando e Controle (SEPM/SSCC).
O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na Modalidade de Pregão de acordo com a Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotadaa licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
(Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm)

A Solução proposta pode ser classificada como Serviço Comum, pois as suas especificações são objetivas, padronizadas e usuais no mercado, além de ser possível ampla concorrência.

Parágrafo único –Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.
(Artigo 1º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm)

Em complemento a esta justificativa segue o acórdão 2.471/2008 - Plenário - TCU:
9.2.2. Levando-se em conta que, devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos (sic)e conhecidos, bem como a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Logo, como regra, esses bens e serviços de TI devem ser considerados comuns para fins de utilização da modalidade Pregão (Lei nº 10.520, art. 1º).
(https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/normativo-acordao-2471-2008-plenario-tcu.htm)

2. JUSTIFICATIVA

O Centro Integrado de Comando e Controle foi criado com o objetivo de proporcionar a integração de todos os órgãos envolvidos na questão da segurança pública de maneira ampla, desde as polícias federal, militar e civil, até os envolvidos com defesa civil, saúde, transporte e turismo. Ele foi planejado para atender aos requisitos de segurança dos grandes eventos realizados no Rio de Janeiro, entre os anos de 2013 e 2016, o que permitiu a integração de informações, coordenação de ações relevantes para a segurança dos grandes eventos e reunião de representantes de instituições públicas e privadas em um único local.
O CICC reúne todos os órgãos envolvidos na segurança pública, onde podem ser administradas as demandas sociais do dia a dia e, eventualmente, serve como Centro de Gestão de Crises, com capacidade para integrar órgãos federais, estaduais e municipais. Serve também como principal ponto de concentração das informações para as diferentes instituições de segurança pública e defesa social, que subsidiam as ações operacionais preventivas ou reativas a serem executadas. Entre tais informações constam dados de inteligência e de histórico de segurança. Esses dados são utilizados para tomada de decisão em ações, preventivas e repressivas, que visam à segurança pública. O CICC concentra, ainda, os principais meios de comunicações e sistemas das forças de segurança pública e defesa social, armazenando e garantindo a operação das principais ferramentas de tecnologia da informação, que são instrumentos fundamentais para o funcionamento do Sistema de Segurança Pública. Nesse sentido, foram definidos meios para proteger os dados, a infraestrutura de tecnologia necessária para operacionalização das comunicações entre as forças de segurança, hardwares, sistemas de informação, links de comunicação e toda a tecnologia necessária para que o plano de segurança seja executado de maneira adequada. Sua Sala Segura foi idealizada para receber uma série de equipamentos redundantes, sistemas corporativos, dados críticos com requisitos mínimos que possibilitem a proteção física, segurança dos dados, a alta disponibilidade e um nível adequado de serviços e operação, no gerenciamento das operações diárias de apoio à segurança pública do Estado.
O Serviço de Atendimento de Emergência ao Cidadão constitui função essencial para a sociedade, tendo em vista ser o principal meio disponibilizado à sociedade fluminense para acionar as Forças de Segurança Pública e de Defesa Social.O atendimento de emergência funciona 24 (vinte quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o ano. Tem-se que esse serviço é constituído por diversas atividades que são necessárias para seu regular funcionamento, não se resumindo apenas ao call center disponibilizado à população, e sim à conjugação de diversos serviços e tecnologias, necessários ao funcionamento do sistema de serviço de teleatendimento de emergências.
Os equipamentos de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC são ferramentas fundamentais nas ações voltadas para a segurança pública e defesa social, e devem possibilitar a absorção de toda a demanda de atendimento e despacho de ocorrências com eficiência e qualidade. Desta forma, o objeto deste Termo se mostra primordial para a continuidade da prestação adequada do Serviço de Atendimento de Emergência ao Cidadão, uma vez que visa manter os padrões técnicos e normativos estabelecidos, em prol da integral proteção e segurança dos sistemas, operação e criticidade dos equipamentos.
Por derradeiro impende destacar que as informações utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico inseridos nesse Termo de Referência foram extraídos do Estudo Técnico Preliminar contido no Processo SEI Nº 35/487/001837/2019, remetido pelo Sr. CEL PM MAXIMIANO BOAVENTURA BRESCIANI, Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicação – SEPM/SSCC.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

3.1 Especificação sumária
	Tipo de Despesa
	ID SIGA
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD

	Serviço
	135096
	Contratação de serviços técnicos e especializados nas manutenções preventiva, preditiva e corretiva (onsite), monitoramento remoto contínuo (24x7x365) da Sala Segura do CICC por 12 (doze) meses e treinamento.
	Mês
	12

	Serviço
	122449
	Serviço de recarga de gás NOVEC
	m3
	Sob demanda



A Sala Segura é um ambiente de alta segurança com a finalidade de proteger os equipamentos de TIC e sistemas contra fogo, fumaça, jatos de água, radiações magnéticas e acesso indevido. Ela está dividida em dois ambientes - Sala de Equipamentos de TIC e Sala de Telecom -, tendo sido projetada em conformidade com a Norma ABNT 10636 e possuindo,na sua estrutura, os seguintes elementos:
· Painéis de piso, parede e teto desmontáveis e resistentes ao fogo;
· Sistema de Climatização composto de equipamentos de climatização de precisão, com monitoramento remoto de temperatura e da umidade relativa do ar;
· Sistema de detecção, alarme e combate a incêndios por gás Novec;
· Sistema de Distribuição de Energia;
· Piso elevado de placas de aço removíveis e concreto revestidas com laminado melamínico e placa de piso;
· Sistema de Controle de Acesso com porta de acesso blindada.



A área total da Sala Segura está descrita no quadro abaixo:

	Ambientes da Sala Segura
	Área

	Sala de Equipamentos
	99m2

	Sala de Telecom
	17,4m2

	Área Total
	116,4m2



3.2 Especificação detalhada
As Especificações Técnicas da solução proposta se encontram no Anexo I deste Termo de Referência.
3.3 Não parcelamento do objeto
Nesta contratação se justifica o não parcelamento do objeto pelo fato de se tratar de uma única solução composta por diversos subsistemas com alto grau de associação: climatização, distribuição de energia, detecção e alarme de incêndio, supervisão e controle de acesso. A manutenção da solução como um todo é fundamental para a garantia da qualidade do serviço, uma vez que a falha de um deles pode comprometer todo o ambiente.
A adjudicação do objeto desta contratação a empresas distintas, além de aumentar seu custo administrativo, abre margem para que as empresas deixem de prestar o serviço contratado, alegando que a falha de um componente sob sua responsabilidade foi causada por falha de componente sob responsabilidade de outra contratada.De modo a impedir que esse cenário se torne realidade, comprometendo a disponibilidade de todos os serviços de TIC do CICC, é fundamental que o objeto desta contratação seja adjudicado a uma única licitante, permitindoque a prestação do serviço ocorra de forma mais completa, proporcionando maior segurança e garantia aos resultados pretendidos com a solução a ser manutenida, o que também se caracteriza como vantajosa para a Administração Pública conforme ensina Marçal Justen Filho.

A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; o outro vincula-se à prestação à cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a Administração (grifo nosso).
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 15. ed., São Paulo: 2012, p. 61)

Há de se trazer à luz que a indivisibilidade do objeto em nada prejudicará o certame, no que concerne à competividade e à busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Tal justificativa também encontra amparo na Súmula nº 247 do TCU.

Súmula nº 247 TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
(https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679AA5617071&inline=1-. Acesso em: 29 de agosto de 2019)

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS

4.1 O escopo dos serviços compreende as manutenções preventiva, preditiva e corretiva, monitoramento remoto contínuo (24x7x365) e treinamento.
4.2 A CONTRATADA, em conjunto com os representantes da CONTRATANTE, deverá elaborar em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do início da vigência do Contrato, Cronograma e Plano de Manutenção e Operação, o qual elencará a programação das visitas mínimas para as manutenções preventivas e preditivas, as quais deverão ser realizadas conforme previsto neste Termo de Referência e seus Anexos.
4.3 O plano deverá incluir o treinamento e todas as fases que precedem a manutenção da Sala Segura.
4.4 A CONTRATANTE poderá solicitar alterações nas datas previstas no cronograma.
4.5 Os serviços deverão ser prestados por profissionais capacitados, com supervisão de um engenheiro, habilitado e credenciado para o desempenho das atividades, pelo período de 12 (doze) meses.
4.6 Para a perfeita execução do Contrato, a CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção dentro do estabelecido pela CONTRATANTE, além de seguir o que determinam as normas técnicas aplicáveis ao objeto deste Termo, a saber:
· NBR 5410 - Instalações elétricas de baixatensão;
· NBR 6880 - Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão montados emfábrica;
· NBR 9441 - Execução de sistemas de detecção e alarme deincêndio;
· NBR 14565 - Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento de telecomunicações para rede internaestruturada;
· ANSI/EIA/TIA- TR-42.7.1 - Cooper Cabling System Workgroup – Category 6 – draft 10;
· ANSI/EIA/TIA-568B - Commercial Building Telecomunications CablingStandard;
· EIA/TIA-569-A - Commercial Building Standard telecomunications Pethways and spaces;
· EIA/TIA-607 - Commercial Building Grounding / Bondingrequeriments;
· NFPA - National Fire Protection Association (vol. 72 e2001).
4.7 A CONTRATADA deverá executar todo e qualquer serviço de manutenção preventiva e corretiva, inclusive manutenções programadas, acompanhamento e atendimento de emergência, abrangendo as instalações, os equipamentos, sistemas, atividades e serviços relacionados neste Termo de Referência, inclusive subsistemas que componham ou sejam integrados com os sistemas e áreas descritas, visando prioritariamente à conservação e continuidade da operação e funcionamento ininterrupto das instalações da Sala Segura.
4.8 A CONTRATADA deverá emitir uma ordem de serviço para cada atendimento realizado, cuja cópia deverá ser entregue quando do encerramento do chamado, contendo descrição da situação da Sala Segura e dos procedimentos que foram realizados, número de identificação do chamado, data e hora do chamado, data e hora do atendimento, motivo da chamada, situação do chamado, data e hora da conclusão, trabalhos executados, número de série do equipamento, marca, modelo, identificação do técnico executante da solução definitiva e a relação de peças substituídas.
4.9 Manutenções feitas parcialmente serão consideradas como não executadas.
4.10 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados com o objetivo de prevenir a ocorrência corretiva, incluindo a desmontagem dos equipamentos para limpeza interna e externa, com substituição de peças ou remoção dos agentes nocivos de qualquer natureza existentes no complexo mecânico, elétrico, eletromecânico, tubulações, condensadores e controles eletrônicos, bem como substituição e/ou lubrificação de todos os pontos móveis e complexos mecânicos, com óleo e/ou graxa próprios, de modo a minimizar desgastes dos eixos, engrenagens, polias, correias, rolamentos, contatos elétricos e outros componentes. As rotinas e a periodicidade da manutenção preventiva dos sistemas da Sala Segura e da Sala de Telecom estão descritas no Anexo II deste Termo de Referência.
4.11 Após a realização da primeira manutenção preventiva, a CONTRATADA deverá fornecer laudo técnico detalhado, o qual informará a CONTRATANTE da atual situação do ambiente da Sala Segura e de todos os seus componentes.
4.12 Os serviços de manutenção preditiva têm por objetivo tentar definir o estado futuro do equipamento e o tempo de sua durabilidade, estabelecendo um conjunto de procedimentos destinados a prolongar a vida útil de equipamentos e sistemas, antecipando eventuais problemas que possam causar gastos maiores com a manutenção corretiva. Os procedimentos citados consistem na substituição programada de componentes e/ou equipamentos, que são verificados por meio de testes e análises de características de tendência, de modo a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos das instalações, equipamentos e sistemas envolvidos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com as normas técnicas, manuais e especificações dos fabricantes, maximizando o uso dos componentes.
4.13 Os serviços de manutenção corretiva têm por objetivo restabelecer o pleno funcionamento de qualquer equipamento da solução, incluindo substituição de todas as partes e peças mecânicas, elétricas e/ou eletrônicas defeituosas, bem como todos os materiais a serem utilizados nos procedimentos de correção. Estes serviços poderão ser prestados mediante iniciativa da CONTRATADA, ao detectar qualquer falha ou alarme, bem como poderão ser solicitados sob demanda, quantas vezes forem necessários, por meio de chamados técnicos e deverão estar disponíveis no regime 24x7x365, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
4.14 Para fins de solicitação de serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar um número de telefone, tipo ligação local, ou e-mail, independente do horário, observando-se a estrutura de pronto atendimento (24x7x365).
4.15 Todas as peças de reposição, materiais e componentes utilizados no serviço contratado deverão ser novas, originais dos fabricantes dos equipamentos e adequados tecnicamente para compor a Sala Segura e seus sistemas integrados, devendo estar inclusos no escopo da proposta da licitante.
4.16 Os componentes instalados em substituição aos danificados deverão ter características, no mínimo, iguais aos originais do equipamento. Caso sejam utilizados componentes com características superiores, não haverá ônus adicional para a CONTRATANTE.
4.17 Os componentes substitutos passarão a fazer parte da solução, sendo, portanto, de propriedade da CONTRATANTE.
4.18 A CONTRATADA deverá realizar monitoramento on line (24x7x365) remoto da infraestrutura da Sala Segura, com equipe de pronto atendimento onsite.
4.19 O serviço de monitoramento on line consiste no monitoramento em tempo real, não presencial, realizado pela CONTRATADA, 24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano. Deverão ser monitorados todos os subsistemas constantes no sistema de monitoramento/automação, permitindo postura proativa da equipe de manutenção e de suporte em caso de ocorrência, bem como o gerenciamento e identificaçãodos alarmes e alertas em todo o Data Center, com suporte on line, incluindo deslocamento das equipes para proporcionar a normalização do local dentro do contratado e previsto.
4.20 A CONTRATADA deverá receber todas as informações dos sistemas de monitoramento dos ambientes da Sala Segura existente na estrutura da CONTRATANTE, devendo dispor de todos os meios necessários que possibilitem o acionamento antecipado das ações de suporte técnico dos sistemas, sem necessidade de abertura de chamado pela CONTRATANTE.
4.21 A CONTRATADA deverá fornecer, sob demanda, recarga do gás NOVEC-1230, apenas em caso de sua utilização motivada por sinistro ou falha dos equipamentos (válvula, tubos, solenoide etc).
4.22 A CONTRATADA deverá providenciar treinamento de cada subsistema que compõe a Sala Segura descrita neste documento, o qual deverá abranger configuração, segurança, disponibilidade e melhores práticas na operação dos equipamentos e softwares.
4.23 A capacitação deverá ter caráter teórico-prático dirigido, principalmente, ao contexto de atuação dos colaboradores da CONTRATANTE, devendo ser disponibilizada para, no mínimo, 05 (cinco) integrantes da SupTIC.
4.24 Os serviços de treinamento deverão ser realizados de segunda a sexta-feira entre 9h e 18h, nas dependências do CICC.
4.25 A CONTRATANTE será a responsável pela infraestrutura necessária à realização do treinamento (sala de aula e recursos audiovisuais).
4.26 O planejamento previsto no item 4.2 deverá incluir a definição didática, o conteúdo programático a ser ministrado e o material a ser apresentado e entregue pela CONTRATADA durante o treinamento, para aprovação da CONTRATANTE.
4.27 A CONTRATADA deverá organizar o treinamento com, no mínimo, 02 (duas) turmas, que serão oferecidas em dias e horários distintos.
4.28 Os colaboradores participantes deverão preencher avaliação do treinamento com atribuição de grau, conforme indicado abaixo:
a) I (insatisfatório) – 0 a 25%;
b) R (regular) – 25 a 50%;
c) B (bom) – 50 a 75%;
d) MB (muito bom) – 75 a 100%.
4.29 O treinamento será considerado concluído se, no mínimo, 60% (sessenta por cento) das avaliações indicarem os graus B (bom) e/ou MB (muito bom).
4.30 Ao final do treinamento, a CONTRATADA deverá conceder, a cada servidor participante, certificado de conclusão.
4.31 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do término do treinamento, a lista de presença, os formulários de avaliação devidamente preenchidos e as cópias dos certificados nominais de conclusão, que serão conferidos pela CONTRATANTE.

5. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

5.1 A CONTRATADA deverá obedecer ao Acordo de Nível de Serviço -ANS, para os serviços de manutenção, com reposição de peças e equipamentos, bem como monitoramento remoto, no regime de 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, incluindo feriados), com atendimento presencial e com tempo de resposta e de solução conforme quadro abaixo:




	Nível
	Classificação
	Prazos

	CRÍTICO
	Representa um incidente crítico que possa tornar inoperante qualquer serviço de Tecnologia da Informação essencial à manutenção da atividade finalística.
	A partir da identificação do incidente (via monitoramento on line) e/ou abertura do chamado técnico, a CONTRATADA terá um prazode:
· 02 horas para início do atendimentopresencial;
· 48 horas para solução de contorno doincidente;
· 72 horas para a apresentação de relatório do incidente com descrição e previsão de soluçãodefinitiva.

	URGENTE
	Representa um incidente que está causando ou irá causar uma degradação do ambiente operacional da Sala Segura.  Apesar da degradação, continuam em operação os serviços essenciais para a manutenção da atividadefinalística.
	A partir da identificação do incidente (via monitoramento on line) e/ouabertura do chamado técnico, a CONTRATADA terá um prazode:
· 04 horas para início do atendimentopresencial;
· 48 horas para solução de contorno doincidente;
· 05 dias para a apresentação de relatório do incidente com descrição e previsão de soluçãodefinitiva.

	ROTINA
	Serviços de manutenção preventiva e preditiva.
	A partir da data prevista no Cronograma, a CONTRATADA terá um prazo de:
* 06 horas para início do atendimento presencial;
* 72 horas para solução de contorno do incidente;
* 05 dias para a apresentação de relatório do incidente com descrição e previsão de solução definitiva.




5.2 A qualidade dos serviços prestados será medida mensalmente com base nos relatórios técnicos emitidos pela CONTRATADA, os quais serão confrontados com os relatórios elaborados pelos representantes da CONTRATANTE. Em caso de descumprimento dos níveis acordados, a CONTRATADA poderá sofrer as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

5.3 Deverão ser observados para efeito do Acordo de Nível de Serviços os indicadores e métricas constantes na Tabela a seguir:







	Serviço
	Indicadores
	Métrica:
Média do

	CRÍTICO
	a) Índice de atendimento presencial em 02 (duas) horas após abertura do chamado;
	a)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	b) Índice de solução de contorno em 48 (quarenta e oito) horas, após abertura do chamado;
	b)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	c) Índice de Relatórios de Incidentes apresentados no prazo de 72 (setenta e duas) horas.
	c)	Percentual dos atendimentos totais.

	URGENTE
	a) Índice de atendimento presencial em 04 (quatro) horas após abertura do chamado;
	a)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	b) Índice de solução de contorno em 48 (quarenta e oito) horas, após abertura do chamado;
	b)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	c) Índice de Relatórios de Incidentes apresentados no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
	c)	Percentual dos atendimentos totais.

	ROTINA
	a) Índice de atendimento presencial em 06 (seis) horas a partir da data estabelecida no cronograma;
	a)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	b) Índice de solução de contorno em 72 (setenta e duas) horas, após abertura do chamado;
	b)	Percentual dos atendimentos totais;

	
	c) Índice de Relatórios de Incidentes apresentados no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
	c)	Percentualdos atendimentos totais.



5.4 A CONTRATADA deverá fornecer número telefônico, do tipo ligação local, e/ou e-mail para abertura de chamados técnicos, os quais deverão possuir identificador de ocorrência (numérico) próprio, contendo data e hora de abertura devidamente repassada a CONTRATANTE, a fim de registro e acompanhamento das ocorrências.
5.5 Os tempos de resposta e de solução para os chamados abertos serão contados a partir do registro dos mesmos através de contato descrito no item 5.4.
5.6 A CONTRATADA deverá trabalhar na resolução dos problemas até que o(s) ativo(s) esteja(m) novamente operando em regime normal de produção sem qualquer pendência.
5.7 A CONTRATADA deverá manter corpo técnico adequado e em local que possibilite o início do atendimento de chamadas, nos prazos máximos estabelecidos no ANS, incluído o tempo de deslocamento do técnico.
5.8 Ficará a cargo da CONTRATANTE o Controle de Chamadas e Atendimentos o qual será confrontado com o Relatório de Atividades a ser emitido pela CONTRATADA. Este Controle ficará sob a responsabilidade daGerência de Data Center da SupTICe deverá conter as seguintes informações:
a) Data/Hora da abertura do chamado;
b) Data/Hora do início do atendimento;
c) Data/Hora do término do atendimento;
d) Resultado do atendimento - Solução de contorno;
e) Data da emissão do Relatório;
f) Nome e Matrícula do Responsável Técnico pelo Atendimento (CONTRATADA);
g) Nome e Matrícula do Funcionário encarregado de acompanhar o Atendimento (CONTRATANTE);
h) Espaço destinado a observações, caso necessário.

5.9 A medição deverá ser realizada compreendendo o período entre o primeiro dia e o último dia do mês, exceto no mês de assinatura do Contrato, no qual a medição compreenderá os serviços realizados entre a data de assinatura do instrumento contratual e o último dia do mês, bem como no último mês de vigência do Contrato, em que se medirá o serviço prestado entre o primeiro dia deste mês e a data do vencimento do Contrato.

5.10 A medição dos serviços executados pela CONTRATADA deverá ser realizada obedecendo à avaliação do Acordo de Nível de Serviço, com aferição de acordo com a tabela de Indicadores e Métricas (item 5.3).


5.11 A tabela a seguir deverá ser utilizada para efeitos de glosa em relação aos valores apresentados pela CONTRATADA, de acordo com o resultado da comparação entre os relatórios apresentados pela CONTRATADA (item 5.12) e o controle efetuado pela CONTRATANTE (item 5.8).

	Serviço
	Média dos Indicadores
	Glosa

	
CRÍTICO
	90 A 100%
	0%

	
	70 A 89%
	5%

	
	MENOR 70%
	10%

	
URGENTE
	90 A 100%
	0%

	
	70 A 89%
	5%

	
	MENOR 70%
	10%

	
ROTINA
	90 A 100%
	0%

	
	70 A 89%
	5%

	
	MENOR 70%
	10%



5.12 O Relatório de Atividades deverá ser emitido mensalmente pelo representante da CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, contendo, no mínimo:
a) Identificação do Relatório deAtividades;
b) Data daEmissão;
c) Número doContrato;
d) Número de atendimentos realizados no mêsreferência;
e) Número de chamados emaberto;
f) Número de chamadosconcluídos;
g) Descrição do incidente ou pane e o correspondente detalhamento da solução aplicada, inclusive com a relação das peças/equipamentos e componentes substituídos.
h) 

6. PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O prazo máximo para o início da prestação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva da Sala Segura será de até 10 (dez) dias corridos, a contar da publicação do Extrato do Contrato em DOERJ.
6.2 Todos os serviços deverão ser executados no Centro Integrado de Comando e Controle, situado na Rua Carmo Neto, esquina com a Rua Benedito Hipólito, Cidade Nova, Rio de Janeiro / RJ - CEP 20.211-130.
6.3 Os serviços de manutenção preventiva e preditiva deverão ser agendados previamente por meio de telefone (21) 2276-6414 ou por e-mailgedc_suptic@pmerj.rj.gov.br, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, no horário das 09:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira.
6.4 O objeto deverá ser executado de forma parcelada.
6.5 Não será admitida a subcontratação, parcial ou total para a prestação dos serviços.

7. EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
7.2 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão cujos membros serão designados pela Subsecretaria de Comando e Controle, conforme ato de nomeação, os quais deverão atestar os documentos da despesa para fins de pagamento, quando comprovada fiel e correta entrega.
7.3 O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as do pagamento, na seguinte forma:
a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o item 7.2, que deverá ser elaborado no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a prestação dos serviços;
b) Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o item 7.2, após o prazo de 10 (dez) dias corridos, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais, incluindo a realização do treinamento.
7.4 A comissão a que se refere o item 7.2, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
7.5 A CONTRATADA deve declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
7.6 A instituição e atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
7.7 Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
7.8 A empresa deverá se encarregar pela descarga de todo o material a ser utilizado no local de prestação dos serviços, sempre que necessário.
7.9 Os equipamentos, peças e componentes de reposição fornecidos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso e entregues acondicionados em suas embalagens originais lacrados, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, acompanhados das respectivas Notas Fiscais e guias de tráfego.
7.10 Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto ou serviço que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e/ou novo, bem como determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das especificações, com defeito de fabricação ou vício de funcionamento.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1 Para fins de Habilitação Técnica para participação no certame, a proponente deverá apresentar:
8.1.1 Prova de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos por meio de apresentação da Certificação de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da jurisdição da empresa, comprovando atividades compatíveis com o objeto, demonstrando que possui responsáveis técnicos com atribuições coerentes com os objetivos sociais da mesma, conforme disposições descritas na Resolução nº 336/1989 do CONFEA;
8.1.2 Registro de que possui em seu quadro funcional os seguintes profissionais, os quais também deverão possuir o Registro previsto no item 8.1.1: Engenheiro Elétrico, Engenheiro Mecânico, Engenheiro Eletrônico, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho (um profissional de cada especialidade).Especificamente quanto ao Engenheiro de Segurança do Trabalho, deverá possuir ainda cadastro/credenciamento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ). Caso o profissional seja sócio proprietário da empresa, a comprovação será através da apresentação do contrato social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial. Para empregado da empresa, através da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional. Tratando-se de profissionais de Contrato de Prestação de Serviços, a comprovação do vínculo se dará através da apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente (licitante) com as firmas reconhecidas em Cartório, ou carimbado/registrado pelo CREA;
8.1.3 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Salas Seguras/Data Centers, e seus subsistemas, com características pertinentes e compatíveis com as especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, devidamente registrada no CREA através da Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional responsável; por período não inferior à03 (três) anos. O Engenheiro responsável técnico do referido atestado, deve ser membro do quadro permanente da empresa licitante quando na data de abertura das propostas. Este profissional será responsável por comprovar a execução de forma satisfatória, serviços de manutenção preventiva, programada e corretiva de Salas Seguras construída segundo as normas Brasileiras aplicáveis, com características pertinentes e compatíveis com o objeto de licitação e de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, sendo as parcelas de relevância técnica: manutenção de Sala Segura, manutenção de sistema de ar condicionado de precisão, manutenção de detecção por aspiração e manutenção de sistema de combate a incêndio por gás inerte;
8.1.4 Declaração de que apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que comprovem que disponibilizará para a prestação dos serviços, no mínimo, 01 (um) Responsável Técnico registrado no CREA, com formação em Engenharia Elétrica ou Mecânica, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto deste Termo, responsáveis pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
8.1.5 Caso o responsável técnico seja sócio - proprietário da empresa, a comprovação será através da apresentação do contrato social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial. No caso de empregado da empresa, através da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa proponente. No caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de Prestação de Serviços, a comprovação do vínculo do profissional de engenharia e arquitetura com a empresa se dará através da apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente com as firmas reconhecidas em Cartório, ou carimbado/registrado pelo CREA;
8.1.6 Atestado, declaração ou certidão emitida por ente público ou privado comprovando que a licitante possui expertise e tecnologia necessária para realização de intervenções de manutenções em Sala Segura;
8.1.7 Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos, ferramental e pessoal técnico especializado, para o fornecimento do objeto, conforme preceitua o § 6º do Art. 30 da Lei 8.666/93;
8.2 Quanto às exigências de qualificação técnica supracitadas, estas se justificam à medida que o objeto da contratação trata de serviços de manutenção em equipamentos de alta complexidade técnica e de vital importância para o CICC. Trata-se, assim, de serviços que necessitam de acompanhamento técnico para que o Contrato venha produzir o resultado esperado, sem, contudo, implicar em prejuízos à Administração ou terceiros por força de serviços mal executados. Cabe, ainda, invocar os ensinamentos do Professor Marçal Justin Filho:

A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às empresas que participam da licitação. Envolve a comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela Administração Pública.
(cf. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed., Dialética, p. 499)

Há ainda a seguinte jurisprudência:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO "TÉCNICO-OPERACIONAL" DA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA - A exigência não é ilegal, se necessária e não excessiva, tendo em vista a natureza da obra a ser contratada, prevalecendo, no caso, o princípio da supremacia do interesse público. Art. 30, da Lei das Licitações. - A capacitação técnica operacional consiste na exigência de organização empresarial apta ao desempenho de um empreendimento, situação diversa da capacitação técnica pessoal. - Por conseguinte, também não se reconhece ilegalidade na proposição quando a exigência está devidamente relacionada com o objeto licitado, inexistindo qualquer alegação de excessividade, ou seja, de exigência de experiência anterior superior, mais intensa ou mais completa do que o objeto licitado. - Exegese do dispositivo infraconstitucional consoante à Constituição, às peculiaridades do certame e suma exigência da supremacia do interesse público, haja vista que o recapeamento de um trecho do asfalto de uma cidade, como a de São Paulo, deve ser executado imune de qualquer vício de sorte a não fazer incidir serviços contínuos de reparação. - Destarte, a natureza do litígio indica que pretender reformar o julgado significaria impor ao STJ o reexame das peculiaridades do caso, notadamente a matéria de fato, o que é vedado em face do óbice imposto pela súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. - Recurso especial improvido.
(STJ - Resp: 331215 SP 2001/0070884-0, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 26/03/2002, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 27.05.2002 p. 129<BR>RSTJ vol. 157 p. 97)

Em diversas assentadas, este Tribunal reconheceu como válida a exigência de comprovação de ambos os ângulos da capacitação técnica, que deverá abranger tanto o aspecto operacional (demonstração de possuir aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do certame) como o profissional (deter, no quadro permanente, profissionais aptos a executar serviço de características semelhantes àquele pretendido pela Administração). Nesse sentido, vale destacar as Decisões nº 395/95-Plenário, 432/96-Plenário, 217/97-Plenário, 285/00-Plenário, 2.656/2007-Plenário, bem como o Acórdão nº 32/2003-1ª Câmara.
(TCU - Acórdão nº 1.265/2009, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler)

Desta forma, a exigência em comento visa, tão somente, salvaguardar o interesse público e afastar a possibilidade de execução de serviços comqualidade duvidosa.
8.3 A CONTRATANTE tem por princípio crer na veracidade das informações prestadas pelas proponentes, entretanto, estas ficam inteiramente cientes das punições legais e cabíveis no caso de informações prestadas que não condizem com a realidade, podendo a Administração, por meio da atuação de seus servidores, diligenciar junto à pessoa jurídica que emitiu o Atestado de Capacidade Técnica para atestar sua veracidade.

9. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado à Diretoria Geral de Administração Financeira (DGAF), solicitando informar se existe reserva orçamentária para contratação da referida prestação de serviço e em que código de natureza de despesa ele se enquadra.

10. [bookmark: _Toc304408304]CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1 	O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.
10.2 	O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.
10.3 	O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela (mês).
10.4 	Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com execução do objeto contratual, devidamente atestada pelo(s) servidor(es) competente(s).
10.5 	Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato.
10.6 	No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pela CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
10.7 	Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
10.8 	Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
10.9 	A SEPM se reserva o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência e seus Anexos.
10.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
10.11 Os pagamentos, somente, serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal da empresa mediante apresentação de documentos à Comissão de Fiscalização do Contrato.
10.12 As licitantes cujos estabelecimentos estejam localizados no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar propostas isentas de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
10.13 A fiscalização do contrato terá o prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para atestar a nota fiscal e encaminhá-la para pagamento.
10.14 Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados em sua proposta comercial.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL E CUSTO

11.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DOERJ ou de data nele acordada, podendo ser estendido, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, por iguais/porções e sucessivos períodos, observado o disposto no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que autorizado pela autoridade competente e queque sejam preenchidos os requisitos enumerados abaixo de forma simultânea:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;
c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;
d) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
11.2 É facultado à CONTRATANTE inserir cláusula resolutiva quando da prorrogação do prazo de vigência do Contrato, desde que presente o interesse público, mediante justificativa.
11.3 O preço total proposto deverá considerar a consecução integral do objeto da presente contratação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes.

12. GARANTIA

12.1 	Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de vigência do contratodeverão ter, a partir de sua entrega e instalação, o prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, ede 90 (noventa) dias para os serviços, além de contemplar treinamento (quando necessário), comissionamento e atendimento específico, sem ônus adicional para a SEPM.
12.2 	A vigência do Contrato não exonera a CONTRATADA do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta, a qual consiste na prestação, pela CONTRATADA, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/90, e alterações - Código de Defesa do Consumidor.
12.3 	A garantia deverá ser prestada a todos os produtos, componentes e serviços fornecidos pela CONTRATADA em regime 24/7.
12.4 	Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a substituir as unidades que apresentarem defeitos de fábrica ou de qualidade do produto por outros em plenas condições de utilização e rigorosamente em conformidade com a especificação técnica, obedecendo ao Acordo de Nível de Serviço (item 5), a contar do recebimento da notificação por parte do representante da CONTRATANTE, sob pena de, deixando a CONTRATADA de cumprir o disposto neste Termo de Referência, ser submetida às penalidades previstas em Lei.
12.5 	A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.
12.6 	O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo da CONTRATANTE, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto.
12.7 	Aplicar-se-ão, no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
12.8 	As peças/equipamentos de reposição deverão ser originais dos respectivos fabricantes ou de empresas por eles homologadas e certificadas.



13. GARANTIA CONTRATUAL

13.1 Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade previstapelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
13.2 No que concerne ao percentual estipulado no item 13.1, cabe aqui ressaltar que o valor está de acordo com o que preceitua o artigo 56, §2º, da Lei nº 8.666/93. A justificativa para a fixação do percentual de 5% (cinco por cento) se deve também à complexidade do objeto a ser contratado e visa, portanto, ser um instrumento para mitigar riscos ou insucessos de forma a evitar prejuízos à Administração.
13.3 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
13.4 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
13.5 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações e reponsabilidades da CONTRATANTE:
14.1 	Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato.
14.2 	Fornecer, à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do Contrato.
14.3 	Designar servidores da SEPM para comporem a Comissão de Fiscalização, os quais irão proceder ao aceite dos serviços executados.
14.4 	Rejeitar os serviços que não atendam às especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos.
14.5 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos produtos e/ou serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
14.6 	Informar em qual ambiente deverão ser prestados os serviços.
14.7 	Autorizar livre acesso dos técnicos às áreas previstas para a execução do objeto do presente Termo de Referência.
14.8 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

15. MEMÓRIA DE CÁLCULO

Para o adequado desempenho de todas as funções relacionadas com o planejamento apresentado, faz-se necessária a contratação dos serviços conforme o quantitativo constante no Anexo II deste Termo, que tem por base as informações repassadas pela SSCC/SupTIC em relação à quantidade necessária.
As rotinas de manutenção preventiva e a frequência de visitas elencadas no referido Anexo é baseada nas recomendações dos fabricantes como ideais para manter as condições adequadas de funcionamento dos sistemas, além de consistir numa boa prática adotada pelo mercado de empresas especializadas em serviços de manutenção em Data Centers, buscando minimizar os riscos de indisponibilidade da Sala Segura do CICC e manter a resiliência que um ambiente de missão crítica requer.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ACONTRATADA deverá:
16.1 Executar fielmente a prestação dos serviços pactuados, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e seus Anexos.
16.2 	Executar o objeto do Contrato sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias.
16.3 	Cumprir as orientações da CONTRATANTE quanto ao escopo dos serviços.
16.4 	Designar profissional para atuar como preposto junto à SEPM, durante a execução do Contrato, com as seguintes responsabilidades, dentre outras:
16.4.1 Realizar a gestão do objeto contratual, por parte da CONTRATADA, com visão de todo o escopo de demandas, com o objetivo de garantir a execução e entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os requisitos de qualidade;
16.4.2 Responder, perante a CONTRATANTE, pela execução técnica das solicitações deatendimento;
16.4.3 Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos administrativos e legais do Contrato.
16.5 	Fornecer equipamentos/peças/componentes novos, de primeiro uso, e que estejam na linha de produção atual do fabricante.
16.6 	Em caso de substituição, deverão ser fornecidos juntamente com os equipamentos/peças/componentes, todos os manuais a eles relacionados, em idioma Português/Brasil, e informar quanto aos cuidados e utilização adequada dos equipamentos.
16.7 	Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos serviços prestados, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência e seus Anexos.
16.8 	Responsabilizar-se pela aquisição de quaisquer equipamentos, ou componentes necessários ao cumprimento do objeto. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste Contrato será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a CONTRATANTE pleitear quaisquer acréscimos não constantes da proposta comercial.
16.9 	Declarar, detalhadamente, a garantia das peças substituídas, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da entrega e instalação.
16.10 Assumir todos os ônus decorrentes da perfeita execução do objeto deste Termo e responsabilizar-se pelas obrigações descritas no mesmo.
16.11 Substituir os produtos, desde que comprovada a impossibilidade de reparo e/ou impropriedade da sua utilização, por defeito de fabricação, sem ônus para a SEPM, nos prazos estabelecidos no item 5 deste Termo de Referência.
16.12 Disponibilizar solução que proporcione à CONTRATANTE a gerência e o acompanhamento do andamento dos serviços contratados.
16.13 Comunicar aos Fiscais do Contrato, por escrito e tão logo constatado, problema ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.
16.14 Acatar todas as exigências legais da SEPM, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, durante todo o período de vigência do Contrato.
16.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
16.16 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação.
16.17 Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da execução do Contrato, não transferindo à CONTRATANTE, em caso de inadimplência, com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste Termo de Referência e/ou do Contrato.
16.18 Responsabilizar-se por danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de falha no funcionamento, redução em níveis de proteção ou segurança, de problemas funcionais apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou finalidade do equipamento que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes.
16.19 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
16.20 Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
16.21 Considerando a atipicidade das atividades desempenhadas pela SEPM, a CONTRATADA e/ou preposto deverá apresentar relação nominal sempre atualizada, contendo o número da carteira de identidade e do CPF das pessoas indicadas (autorizadas) a ingressarem nas dependências do CICC.
16.22 Informar imediatamente à CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA.
16.23 A CONTRATADA se obriga a tratar como "segredos comerciais e confidenciais" todos os serviços executados no ambiente de TIC da CONTRATANTE.
16.24 Emitir relatório mensal sobre a execução dos serviços, devendo este ser remetido à Comissão de Fiscalização, em formato de acordo com o plano de comunicações a ser definido após a assinatura do Contrato.

17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS

17.1 	O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
17.2 	O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência e seus Anexos será definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa.
17.3 	A proposta deverá ser apresentada em planilha discriminada, que deverá conter:
a) Detalhamento do objeto, inclusive a marca;
b) Quantidades;
c) Valores unitários e totais por unidade, em algarismo e por extenso;
d) Prazo para entrega dos materiais;
e) Prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
17.4 	Na composição dos preços já deverão estar considerados todos os custos, tais como tributos, fretes, transportes, seguros, recursos humanos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente, nos preços para fornecimento e instalação do objeto deste Termo de Referência.
17.5 	As propostas deverão ser apresentadas seguindo o modelo de orçamento abaixo:

[image: ]

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Ficaa licitante, sujeita às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no Contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Itallo Marciano Franco, CB PM RG. 98.074, Id. Funcional: 5010396-2

20. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

GESTOR:
- CEL PM RR RG 55.526 ALEXANDRE CAMPOS DE SOUZA - SUPERINTENDENTE DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SSCC - CPF: 071.233.648-64 - ID. FUNCIONAL: 2427627-8;
FISCAIS:
- 2º SGT PM RG 58.765 JOSIMAR BRITO DA SILVA - GERENTE DE DATA CENTER DA SSCC/SUPTIC - CPF: 070.964.267-95 - ID. FUNCIONAL: 3220205-9;
- 2º SGT PM RG 66.639 ALEXANDRE CARVALHO NETO - ANALISTA DE DATA CENTER DA SSCC/SUPTIC - CPF: 016.518.767-03 - ID. FUNCIONAL: 2310285-3;
- ALAN DA SILVA MONTEIRO DE ALMEIDA - ANALISTA DE DATA CENTER DA SSCC/SUPTIC- CPF: 058.371.727-69 - ID. FUNCIONAL: 5032698-8.

21. CONDIÇÕES GERAIS

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo, se não sanadas, poderão ser esclarecidas junto à:
- Diretoria de Licitações e Processos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel.: (21) 2333-2693.
- Centro Integrado de Comando e Controle (CICC), localizado na Rua
Carmo Neto s/nº, esquina com a Rua Benedito Hipólito, Cidade Nova, RJ. Tel.: (21) 2276-6482/2276-6565.
E-mails: coop_suptic@pmerj.rj.gov.br / cproj_suptic@pmerj.rj.gov.br.

22.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO 
ANEXO II - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
ANEXO III – MAPA DE RISCOS

LOCAL E DATA DA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Em, _______ de ___________ de 2020.


____________________________________________________
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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	Aprovo o Termo de Referência elaborado pelo servidor Itallo Marciano Franco, que traduz de forma adequada às necessidades, no tocante a MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DA SALA SEGURA para o CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE, com a finalidade de suprir a necessidade da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR.

Rio de Janeiro, ___ de ___________ de 2020.


______________________________________
Ordenador de Despesas
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Processo Nº 
Data: xx/xx/2019     Fls. _________
Rubrica: _____________________
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ANEXO I

[bookmark: ESPECIFICAÇÃO_TÉCNICA_DA_SOLUÇÃO_–_SALA_]ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO – SALASEGURA


[bookmark: A_Sala_Segura_de_que_trata_o_presente_Te]A Sala Segura de que trata o presente Termo de Referência foi construída em conformidade com a norma NBR/ABNT 10636. A solução é modular, possui 99 m², é dotada de uma porta blindada e composta de elementos laterais, de fundo e teto fabricados em chapa de aço nas faces interna e externa, com reforços na estruturação para compartimentação do material isolante/absorvente com sistemas de vedação das juntas, capaz de proteger o ambiente contra chamas por até 180 minutos. Na montagem de seus elementos, não foi admitido o uso de solda, aplicação de argamassa ou material semelhante, nem pintura. A Sala Segura conta ainda com sistema de iluminação interna, iluminação de emergência, passagens blindadas para cabos de rede e elétrica e passagens blindadas para tubulações frigorígenas. Os materiais usados nas blindagens são seladores modulares MultidiameterTM Roxtecs, sistema exclusivo de proteção para passagens de cabos, tubos e condutores.
[bookmark: A_Solução_é_composta_pelos_subsistemas_r]A Solução é composta pelos subsistemas relacionados abaixo, onde são apresentadas suas respectivas características principais:
1) Piso elevado - Fabricante:TATE
a) Possui 116,4 m2 deárea;
b) Composto por 41 placas perfuradas para insuflamento dear;
c) Possui acabamento superficial em material computerfloor epedestais.
2) Sistemas de Energia / Quadros Elétricos - Fabricante:VEPAN
a) Permitem o fornecimento ininterrupto de energia;
b) São compostos pelos quadros elétricos e chaves de transferência conforme tabela a seguir:
	Quant.
	Descrição
	Fabricante
	Modelo
	Local de Instalação / Identificação

	1
	QDAR1
	VEPAN
	VE12788
	SalaTelecom

	1
	QDAR2
	VEPAN
	VE12788
	SalaTelecom

	1
	QDUTIL
	VEPAN
	VE11012
	SalaTelecom

	1
	QDSTS
	VEPAN
	VE12774
	Sala de Equip.TI

	1
	QDIX
	VEPAN
	VE12784
	Sala de Equip.TI

	1
	QDIY
	VEPAN
	VE12784
	Sala de Equip.TI

	1
	IHM
	-
	-
	Sala de Equip.TI







3) Sistemasdeclimatização-Fabricantes:STULZ,EMERSON/LIEBERTe HEATCRAFT -MCQUAY
a) Sistema independente de climatização de precisão que atende à Sala de Equipamentos de TI e à Sala de Telecom com resfriamento, desumidificação e filtragem do ar em circuito fechado;
b) É composto por unidades evaporadoras e unidades condensadoras remotas, tubulações e acessórios;
c) Foram implantadas duas unidades de climatização de precisão na Sala de Equipamentos de TI e duas unidades de climatização de precisão na Sala de Telecom, conforme tabela abaixo:
	Fabricante
	Equipamento
	Modelo
	Local da Instalação

	STULZ
	EvaporadoraA1
	ASD1072A-2012
	Sala deEquip.
TI

	STULZ
	EvaporadoraA2
	ASD1072A-2012
	Sala deEquip.
TI

	STULZ
	Condensadora A1.1
	M64370
	Cobertura

	STULZ
	Condensadora A1.2
	M64370
	Cobertura

	STULZ
	Condensadora A2.1
	M64370
	Cobertura

	STULZ
	Condensadora A2.2
	M64370
	Cobertura

	EMERSON /LIEBERT
	EvaporadorB1
	S17UA251V300020MX05126611
	SalaTelecom

	EMERSON /LIEBERT
	EvaporadorB2
	S17UA251V300020MX05126611
	SalaTelecom

	HEATCRAFT - MCQUAY
	CondensadorB1
	AR-049-ZA
	Cobertura

	HEATCRAFT - MCQUAY
	CondensadorB2
	AR-049-ZA
	Cobertura



d) Tanto o sistema de climatização da Sala de Equipamentos de TI quanto o sistema da Sala de Telecom operam com um equipamento em funcionamento e um equipamento em redundância.

4) Sistema de Detecção e Combate de Incêndio - Fabricantes: AIR SENSE e CHAMETROM
a) Sistema localizado nos dois ambientes da solução, composto por detectores de fumaça convencionais, sistema de detecção precoce via analisador de amostras do ar ambiente, alarme sonoro, alarme visual, acionador e bloqueador do sistema de combate automático, conforme tabela abaixo

	Quant.
	Descrição
	Fabricante
	Modelo
	Local de Instalação / Identificação

	1
	Micra100
	AirSense
	StratosIII
	Sala de Equip.TI

	1
	Micra25
	AirSense
	StratosIII
	SalaTelecom

	2
	MicroXLT
	Chametrom
	-
	Salas

	
	DOF
	-
	EC30U-3
	Sala de Equip.TI

	1
	Cilindro de GásNOVEC-1230
	Chametrom
	Beta
	SalaTelecom

	1
	Cilindro de GásNOVEC-1230
	Chametrom
	Gamma
	Sala de Equip.TI

	1
	SireneAbandono
	Chametrom
	-
	Sala de Equip.TI

	1
	SireneAbandono
	Chametrom
	-
	SalaTelecom

	2
	AcionadorManual
	Chametrom
	-
	Salas

	2
	Chave deBloqueio
	Chametrom
	-
	Salas




5) Infraestrutura para Sistema de Controle de Acesso - Fabricante: ASK
a) Sistema localizado na Sala de Equipamentos de TI, composto por uma unidade tipo biométrico e software de controle instalado no servidor de CFTV, monitorado pelos técnicos do CICC.
	
Descrição
	
Qtd
	
Fabricante
	
Modelo
	Local de Instalação / Identificação

	CONTROLE BIOMÉTRICO
	1
	ASK
	AC5000SA
	Sala deEquip.
TI



6) Sistema de Monitoração e Supervisão Remotas - Fabricantes: OMRON e RITTAL
a) Sistema localizado nos dois ambientes da solução, composto por um painel IHM, uma unidade de processamento com sensores instalados conforme configuração abaixo, uma unidade I/O, dois sensores de presença de água no entre piso, dois sensores de temperatura e umidade e software CMC Manager instalado em um microcomputador de propriedade da CONTRATANTE, conforme tabela a seguir:


	
Descrição
	
Qtd
	
Fabricante
	
Modelo
	Local de Instalação / Identificação

	PAINELIHM
	1
	OMRON
	NB7W-TW
	Sala de Equip.TI

	FONTE CMC
	1
	RITTAL
	DK7320-
425
	Sala de Equip.TI

	PROCESSING
Unit II
	1
	RITTAL
	7.320.100
	Sala de Equip.TI

	I/O Unit
	1
	RITTAL
	7.320.210
	Sala de Equip.TI

	RHT
	1
	RITTAL
	-
	Sala de Equip.TI

	SENSOR LÍQUIDO
	1
	RITTAL
	-
	Sala de Equip.TI

	SENSOR LÍQUIDO
	1
	RITTAL
	-
	SalaTelecom




7) Porta de acesso blindada - Fabricante: SOMMER
a) Possui capacidade de resistência a fogo pelo período de 120 minutos;
b) Possui resistência a arrombamento com fator de proteção WK-6 e proteção contra retirada do cilindro;
c) Possui uma maçaneta tipo barra antipânico e abertura externa através de fechadura tipo trinco com chave, além de possuir a opção de conexão ao sistema de controle de acesso;
d) Seu sistema de abertura possui dobradiças resistentes e mola hidráulica com trilhos.

	
Descrição
	
Qtd
	
Fabricante
	
Modelo
	
Local daInstalação

	PortaBlindada
	1
	SOMMER
	Sommer-S1
	Sala de Equip.TI


SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Processo Nº 
Data: xx/xx/2020     Fls. _________
Rubrica: _____________________







ANEXO II

[bookmark: ANEXO_II][bookmark: DESCRIÇÃO_DOS_SERVIÇOS_DE_MANUTENÇÃO_PRE]DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA


1) As rotinas de manutenção preventiva da Sala Segura deverão atender aos objetivos indicados abaixo, considerando cada subsistema:

a) Piso elevado: Serão executados serviços periódicos de manutenção dos pisos elevados existentes dentro da Sala Segura e da Sala de Telecom, com o objetivo de evitar a permanência de placas desniveladas ou defeituosas que possam causar acidentes ou que os equipamentos sofram danos por deslocamento do piso, além de manter a sala em bom estado de conservação e de evitar danos aos cabos elétricos e de dados.
b) Limpeza técnica: Serão executados serviços periódicos de limpeza nas dependências da Sala Segura e Sala de Telecom, tendo como principal objetivo manter o ambiente limpo e livre de elementos que possam prejudicar o bom funcionamento dos componentes dos sistemas.
c) Sistema de Energia: Serão executados serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de energia elétrica que alimentam a Sala Segura, tendo como principais objetivos evitar intervenções corretivas nos componentes, evitar a ocorrência de variações de tensão e corrente na alimentação dos equipamentos, evitar sobrecarga, garantir o bom funcionamento dos mecanismos de proteção, e manter os elementos operando normalmente.
d) Sistema de Climatização de Precisão: Serão executados serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de climatização de precisão em todas as dependências da Sala Segura, tendo como principais objetivos evitar intervenções corretivas e manter os equipamentos funcionando de forma eficiente.
e) Sistema de Detecção e Combate a Incêndio: Serão executados serviços periódicos de testes e manutenção nos elementos que compõem os sistemas de detecção e combate a incêndios, tendo como principal objetivo garantir que o sistema de combate a incêndios esteja operante, em bom estado de funcionamento e em condições de atuar na ocorrência de possíveis sinistros no interior da Sala Segura.
f) Sistema de Supervisão e Controle: Serão executados serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem o sistema de segurança e supervisão de monitoramento local, tendo como principal objetivo garantir que todos os sistemas de infraestrutura estejam sendo monitorados, evitando que falhas impeçam a detecção de eventos que possam provocar indisponibilidades dos serviços.
2) Fazem parte do escopo de manutenção preventiva, no mínimo, as seguintes verificações:
a) Inspeção e verificação das vedações, gaxetas, dobradiças, almofadas e fechaduras;
b) Inspeção de todas as passagens blindadas para cabos de energia, dados e tubulações;
c) Verificação completa da integridade dos elementos laterais, de teto e de fundo, bem como retoques na pintura, se necessário;
d) Limpeza de Portas, Elementos Laterais, Elementos de Teto e Fundo, Rack - aspiração de pó, limpeza com pano úmido;
e) Reapertos e limpeza dos quadros de energia, aterramento e mudança de pontos de energia e disjuntores;
f) Troca de filtros, tubulações e realização de testes no sistema de combate e detecção de incêndio;
g) Verificação dos ventiladores e dreno de água de condensação das unidades de climatização;
h) Medição de pressão do compressor das unidades de climatização, verificação do óleo, da corrente e tensão do motor, da resistência do cárter e substituir o compressor em caso de falência;
i) Verificação e substituição de filtros, inspeção de válvulas e vazamentos de gás refrigerante e óleo, limpeza e lavagem da serpentina aletada das unidades de climatização;
j) Verificação de vazamentos, inspeção do isolamento térmico e dos suportes de tubulações;
k) Verificação de todos os parâmetros de configuração do sistema de monitoramento remoto: sensor de temperatura, tensão, sensor de umidade, sensores dos estados das portas e sensor de presença de líquido e de falhas no UPS, gerador e unidades de refrigeração;
l) Inspeção do cabeamento, conectores de interligação, do painel frontal e da comunicação TCP/IP;
m) Análise e impressão do relatório de log de eventos no software de controle;
n) Testes do teclado das unidades do sistema de controle de acesso e verificação da abertura da fechadura mecânica da porta frontal;
o) Realização de auditoria de segurança física e análise de novos riscos e vulnerabilidades nas áreas periféricas a Sala Segura, com emissão de relatório de recomendações das providências a serem tomadas para elevar o nível de segurança física do ambiente de TI;
p) Atualização da documentação de infraestrutura (As Built), compreendendo alterações no Layout da Sala Segura, do piso elevado/leito aramado e ar condicionado;
q) Treinamento do pessoal do Centro Integrado de Comando e Controle na realização das atividades supracitadas;
r) Entrega de manual, normas e procedimentos atualizados no treinamento da operação e controle de climatização e de sistemas de detecção de combate a incêndio.
3) A empresa executora dos serviços deverá elaborar e documentar uma rotina para armazenamento do histórico técnico de cada um dos equipamentos que compõe a Sala Segura, abrangendo os serviços de manutenção descritos neste documento.
4) A frequência de visitas deve seguir, no mínimo, as recomendações abaixo, que deverão estar contempladas do Plano de Manutenção e Operação, que será elaborado com base nos grupos citados na tabela abaixo, correspondendo aos subsistemas integrantes da Sala Segura, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente relatório de manutenção dos itens realizados.








	SALA SEGURA MODULAR MF-180 / SALA TELECOM
	PERÍODO

	ITEM
	ATIVIDADE
	BIMESTRAL
	TRIMESTRAL
	SEMESTRAL
	ANUAL

	1
	Porta da sala:
Verificação de vedações, dobradiças, soleira, almofada, fechadura, molas e micro switch.
	
	
	
	

	2
	Blindagens:
Verificação de blindagens, cunhas e caixas de passagens de cabos.
	
	
	
	

	3
	Luminárias:
Verificação do estado de lâmpadas, soquetes, reatores eletrônicos, iluminação de emergência e demais componentes do sistema de iluminação.
	
	
	
	

	4
	Paredes (painéis):
Verificação de integridade das placas, perfis de acabamento, pintura e vedações externas.
	
	
	
	

	5
	Painéis elétricos:
Verificação das réguas, botoeiras, fusíveis, interruptores de correntes de fuga e disjuntores;
Checagem de temperatura das fontes e trafo;
Verificação de tensão de saída, carga e baterias;
Verificação dos temporizadores, leds de sinalização e contadores;
Limpeza interna e externa dos painéis;
Verificação e lubrificação das fechaduras; e,
Verificação da pintura.
	
	
	
	

	6
	Testes:
Testes de fechamento da porta;
Testes das luzes de emergência;
Testes da sinalização áudio visual após alarme;
Testes do tempo de atuação do nobreak; e,
Testes de reset da sala e testes após reset, verificando se a sala se rearma automaticamente após reset.
	
	
	
	

	7
	Nivelamento:
Verificação de nivelamento das placas (alinhamento vertical);
Verificação do alinhamento horizontal das placas; e,
Verificação dos suportes das placas.
	
	
	
	

	8
	Reforços:
Verificação dos suportes dos pisos e identificação da necessidade de reforços estruturais.
	
	
	
	

	9
	Placas:
Identificação e substituição de placas defeituosas.
	
	
	
	

	10
	Leitos aramados:
Verificação visual dos leitos aramados; e,
Execução de realinhamentos e mudanças de rotas.
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	ATIVIDADE
	BIMESTRAL
	TRIMESTRAL
	SEMESTRAL
	ANUAL

	11
	Limpeza:
Piso de fundo: Aspiração do pó e limpeza da superfície com pano úmido nos locais que possuem piso técnico elevado;
Piso elevado (superficial): Aspiração do pó e limpeza da superfície das placas com pano úmido;
Piso elevado (pesada):Aspiração do pó e limpeza pesada da superfície das placas utilizando produto alvejante (em conformidade com as especificações do fabricante);
	
	
	
	

	11
	Limpeza:
Leitos aramados: Aspiração do pó e limpeza com pano seco nos leitos aramados e nos cabos que passam pelos leitos nas dependências da Sala, sala de UPS e sala de operações;
Elementos da sala segura e sala telecom: Aspiração do pó e limpeza com pano úmido do teto e demais elementos (sensores, quadros, equipamentos de ar condicionado, cilindro de gás NOVEC 1230);
Portas:Limpeza das gaxetas de vedação e limpeza da superfície com pano úmido das portas;
Luminárias: Limpeza da superfície refletora; das lâmpadas e das grelhas difusoras;
Mobiliário: Limpeza da superfície dos racks fechados e abertos existentes na sala segura e sala telecom.
	
	
	
	

	12
	Quadros de força:
Verificação da corrente de alimentação por fase;
Verificação da tensão de alimentação por fase;
Verificação das réguas de bornes;
Verificação dos barramentos;
Verificação das canaletas de cabos;
Verificação dos armários dos painéis;
Inspeção termográfica; e,
Realização de limpeza interna dos painéis.
	
	
	
	

	13
	Aterramento:
Verificação da malha de aterramento, dos jumpers na estrutura;
Verificação dos jumpers no piso elevado;
Verificação do aterramento dos equipamentos; e,
Medição da resistência de aterramento.
	
	
	
	

	14
	Pontos de energia e disjuntores:
Verificação das tomadas de força dos equipamentos;
Fixação e aperto de suportes; e,
Mudança de local de pontos de energia e disjuntores.
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	ATIVIDADE
	BIMESTRAL
	TRIMESTRAL
	SEMESTRAL
	ANUAL

	15
	Climatização - Circuito Frigorígeno:
Medição da pressão alta e baixa do compressor;
Verificação dos parâmetros de pressão máxima e mínima dos equipamentos e atuação dos pressostatos;
Verificação do nível do óleo dos compressores;
Medição da corrente e tensão dos motores dos compressores; Verificação da resistência do cárter do compressor;
Verificação da pressão diferencial do filtro secador do gás refrigerante, do funcionamento das válvulas de expansão, da válvula solenoide e do visor de líquido;
Identificação de possíveis vazamentos de gás refrigerante e de óleo do motor; e,
Limpeza dos equipamentos.
	
	
	
	

	16
	Climatização - Evaporadores:
Verificação dos filtros de ar, procedendo a limpeza ou a troca;
Limpeza do trocador de calor;
Limpeza do ventilador;
Medição de tensão e corrente do motor ventilador;
Verificação dos rolamentos e mancais do motor;
Ajuste da tensão das correias do motor;
Alinhamento das polias;
Lavagem do dreno e da bandeja de água do umidificador;
Verificação da válvula solenoide de água; e,
Identificar vazamentos nos drenos.
	
	
	
	

	17
	Climatização - Condensadores:
Limpeza e lavagem dos trocadores de calor;
Limpeza do ventilador;
Medição de tensão e corrente dos motores ventiladores;
Medição das temperaturas de entrada e saída;
Verificação de atuação do termostato; e,
Verificação da configuração de temperatura mínima e máxima nos termostatos.
	
	
	
	

	18
	Climatização - Quadro de comando:
Verificação dos disjuntores, reaperto dos bornes;
Verificação das bases de fusíveis, dos parafusos de ajuste, da régua de bornes;
Verificação das configurações de temperatura (máxima e mínima), e de umidade relativa (máxima e mínima); e,
Verificação dos intertravamentos e pontos de checagem dos alarmes.
	
	
	
	

	19
	Climatização - Tubulação:
Verificação dos suportes, fixações e do isolamento térmico.
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	ATIVIDADE
	BIMESTRAL
	TRIMESTRAL
	SEMESTRAL
	ANUAL

	20
	Climatização - Temperaturas:
Verificação da temperatura de insuflamento e retorno do ar.
	
	
	
	

	21
	Climatização - outros itens:
Verificação da necessidade de recarga de gás refrigerante;
Identificação de necessidade de retífica dos compressores;
Lavagem dos condensadores;
Levantamento de temperaturas (hot spot).
	
	
	
	

	22
	Detecção e Combate à Incêndio - Detecção precoce:
Verificação dos parâmetros de configuração;
Verificação dos logs de alarmes;
Troca dos filtros de ar;
Verificação das tubulações, orifícios e suportes; e,
Limpeza dos equipamentos e testes gerais de detecção (incluindo estanqueidade).
	
	
	
	

	23
	Detecção e Combate à Incêndio - Gás NOVEC 1230:
Verificação da pressão do recipiente (cilindro de gás);
Verificação do intertravamento com os sistemas de detecção precoce e detecção convencional;
Verificação do funcionamento dos alarmes;
Verificação da válvula solenoide, das tubulações de descarga e suportes, dos bicos difusores de gás;
Verificação da fixação e apoio do recipiente; e,
Realização de teste hidrostático do recipiente.
	
	
	
	

	24
	Detecção e Combate à Incêndio - Detecção convencional: Verificação da régua de bornes e terminais;
Verificação da sinalização no painel e identificação da continuidade nos laços;
Verificação da fixação dos sensores detectores de fumaça;
Teste dos detectores de fumaça;
Verificação do intertravamento com o painel de controle do sistema de detecção e combate; e,
Medição da tensão das baterias.
	
	
	
	

	25
	Detecção e Combate à Incêndio - Painel de alarmes:
Verificação da sinalização visual e sonora;
Verificação da régua de bornes e terminais;
Verificação do intertravamento com outros painéis, do cabeamento; e,
Limpeza do painel.
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	ATIVIDADE
	BIMESTRAL
	TRIMESTRAL
	SEMESTRAL
	ANUAL

	26
	Sistema de Supervisão e Controle - CMC (Comunicação Mediada por Computador):
Verificação dos parâmetros de configuração;
Verificação do log dos eventos;
Verificação do hardware (servidor) que abriga o sistema, do software gerenciador do sistema de CMC e da comunicação TCP/IP;
Verificação dos painéis, dos conectores de interligação e do cabeamento de alarmes;
Verificação dos sensores (temperatura, umidade, estado da porta, presença, vibração e outros, e revisão dos limites geradores dos alarmes; e,
Testes de envio de alertas via e-mail e via SMS.
	
	
	
	

	27
	Sistema de Supervisão e Controle - Leitores biométricos:
Verificação do funcionamento dos leitores biométricos;
Limpeza dos equipamentos;
Verificação do cabeamento;
Verificação das configurações; e,
Testes de leitura de impressões digitais.
	
	
	
	

	28
	Sistema de Supervisão e Controle - Fechaduras eletrônicas e magnéticas:
Teste das fechaduras eletrônicas e magnéticas, verificando se todas estão fechando corretamente;
Ajustes da posição dos magnetos; e,
Verificação do botão de abertura da porta magnética para saída da sala de UPS.
	
	
	
	

	29
	Sistema de Supervisão e Controle - Software:
Verificação do funcionamento do software de controle de acesso; e,
Backup do leitor de proximidade.
	
	
	
	

	30
	Atualização do “As built”:
Atualização da documentação de infraestrutura (As Built), compreendendo alterações no Layout da Sala Segura, do piso elevado/leito aramado e ar condicionado.
	
	
	
	

	31
	Treinamento:
Treinamento da Equipe Técnica da CONTRATANTE na realização das atividadessupracitadas;
Entrega de manual impresso, normas e procedimentos atualizados; e,
Treinamento da operação e controle de climatização e de sistemas de detecção de combate a incêndio.
	
	
	
	

	32
	Auditoria Física:
Realização de auditoria de segurança física e análise de novos riscos e vulnerabilidades nas áreas periféricas a Sala Segura, com emissão de relatório de recomendações das providências a serem tomadas para elevar o nível de segurança física do ambiente deTI.
	
	
	
	




ANEXO III



MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(    ) Gestão do Contrato

	
RISCO 01


	PROBABILIDADE: 
	( X ) Baixa
	(     ) Média
	(     ) Alta

	IMPACTO:
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Pouca probabilidade de negociação e obtenção de valores acima do Valor Médio Estimado.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar pesquisas de preços com orçamentos que representem a realidade atual utilizando meios confiáveis.
	DLP, através do Setor de Pesquisa de Mercado.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Com o valor já dentro da realidade de mercado, procede com publicação da contratação.
	DLP, através do Setor de Contratos.



	
RISCO 02


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(     ) Média
	(     ) Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar o Termo de Referência de forma clara e concisa e solicitar a visita técnica para maior conhecimento a cerca do objeto pretendido
	DLP, através do Setor de Termo de Referência

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Analisar o Termo de Referência a fim de identificar pontos que possam ser questionados, e ser for necessário encaminhar para alteração por parte do requisitante.
	Equipe de planejamento



	
RISCO 03


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(     ) Média
	(     ) Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no atraso no processo de aquisição.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realizar reuniões com a Assessoria Jurídica do Gabinete do Comando Geral para avaliar a realização da contratação.
	DLP, através da Divisão de Licitações e Contratos.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Não há.
	–



	
RISCO 04


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(     ) Média
	(     ) Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Ausência de interessados ou de propostas comerciais válidas, culminando na perda do processo licitatório.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Especificar o objeto pretendido com informações necessárias e objetivas. 
	
Unidade solicitante

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Reavaliação da Nota Técnica Preliminar e do Termo de Referência.
	DLP, através da Divisão de Contratos e Licitação e DGAL





	
RISCO 05


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(     ) Média
	(     ) Alta

	
	(     ) Baixa
	( X ) Média
	(     ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Estabelecer exigências contratuais as quais a contratada não tenha condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	Realizar reuniões com o Diretor Geral de Administração e Diretor de Licitações e Projetos para avaliar as exigências contidas no Termo de Referência.
	

DLP



	
2.

	Revisar a Nota Técnica Preliminar e o Termo de Referência e especificar apenas exigências adequadas à realidade da PMERJ.  
	DLP, através da Divisão de Contratos e Licitação

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Não há.
		–




	
RISCO 06


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(  X   ) Baixa
	()  Média
	(     ) Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Designação de servidores para fiscalização do contrato em número insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização ineficiente e imprecisa.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	Designar para a equipe de fiscalização (técnica e administrativa) servidores com expertise no objeto da licitação e com disponibilidade para a realização de uma fiscalização efetiva
	Comandantes, Chefes, Diretores das Unidades Administrativas contempladas com a aquisição do objeto.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Não há.
	–

	

RISCO 07


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     ) Baixa
	(     )  Média
	( X )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de contratação.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.

	[bookmark: _Hlk527643369]Realizar reuniões com Representante Técnico da Unidade Solicitante e da DLP.
	Unidade Solicitante e DLP

	2.



	Designar 01 servidor de cada seção envolvida para trabalhar exclusivamente na elaboração das informações técnicas necessárias à licitação.
	DLP

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Não há.
	–



	
RISCO 08


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     ) Baixa
	(     )  Média
	( X )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Morosidade do processo de contratação, podendo culminar em atrasos no processo para a aquisição do objeto em celebração de Termo de Ajuste de Contas.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.


	Designar o protocolo de classificação do processo como “URGENTE”, garantindo assim uma tramitação célere pelos diversos setores envolvidos na instrução processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, Assessoria Jurídica do Gabinete Comando Geral, DF, DGAF, EMG)

	
DGAF



	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Comprometimento das diversas Unidades Administrativas envolvidas no processo, no intuito de viabilizar tempestivamente a licitação. 
	DLP, Chefe do Setor de Pesquisa de Mercado, Assessor Jurídico da PMERJ, DF, DGAF, Subchefe Adm. do EMG.




	
RISCO 09


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     ) Baixa
	(     )  Média
	( X )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência elaborado pela equipe de Planejamento da Contratação, podendo resultar no atraso na conclusão do Termo de Referência.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	Realização de reuniões de alinhamento entre a equipe de planejamento e o Ordenador de Despesas responsável pela subscrição do Termo de Referência em questão.
	

DGAF e Equipe de Planejamento


	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	
Não há.
	
–




	
RISCO 10


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     ) Baixa
	(     )  Média
	( X )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Levantamento impreciso pela: UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode culminar: em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e quantidades Super ou Subestimadas.



	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	Fazer levantamento de acordo com a realidade das Unidades demandantes do objeto.
	UNIDADE SOLICITANTE

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.




	Determinar aos setores técnicos competentes a elaboração de planilhas com elementos suficientes que subsidiem a equipe de planejamento com as informações necessárias à elaboração da justificativa à contratação.
	


DLP

	2.
	Celebração de Aditivo contratual para acréscimo ou redução quantitativa do objeto contratual, observados os limites legais.
	

DLP e DGAF






	
RISCO 10


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X )  Baixa
	(    )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou inidônea.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	Utilização do Checklist para verificação de conformidade das documentações de habilitação técnica e econômico-financeira da empresa a ser contratada
	

DLP através da Comissão de Licitação


	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Representante designado pela CONTRATANTE realiza diligências, e, caso constate a existência de irregularidades, submete à análise do Ordenador de Despesas para analisar a viabilidade de aplicação de penalidade.

	

DLP






	
RISCO 11


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X )  Baixa
	(    )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não atendimento ao princípio da economicidade.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	As estimativas de preços prévias às contratações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.
	






DLP através do Setor de Pesquisa de Mercado


	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Determinar a adequação da pesquisa de preços e, conforme o caso, do Termo de Referência.
	

DGAF







	
RISCO 12


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X )  Baixa
	(    )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a proposta.


	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.


	Conferência e controle da vigência das propostas.
	DL através do Setor de Pesquisa de Mercado


	2.
	Reunião com o Ordenador de Despesas para cientificá-lo do risco e alinhar providências.

	DLP

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Determinar a revalidação das propostas
	DGAF



	
RISCO 13


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	( X )  Baixa
	(    )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo de contratação no Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não atendimento ao princípio da publicidade.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Aplicação do Checklist pelo Órgão responsável.
	DLP através da Divisão de Licitação e Contratos

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Responsável da Contratante emite a justificativa e providências cabíveis.
	DLP, através do setor de Edital








	
RISCO 14


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     )  Baixa
	( X )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de falência ou descumprimento contratual por parte da contratada.


	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	
Realizar a conferência e controle da conformidade do procedimento, após a assinatura do contrato.
	
DLP – através da Divisão de Licitação e Contratos; e DF


	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	
Notificar a Contratada requerendo providências acerca da garantia. 
	
DLP através da Divisão de Licitação e Contratos

	
2.
	Em caso de não atendimento, após descumprimento reiterado, instaurar processo de aplicação de penalidade na forma do T.R.
	
DLP através da Divisão de Licitação e Contratos 











	
RISCO 15


	PROBABILIDADE: 
IMPACTO:
	(     )  Baixa
	( X )  Média
	(    )  Alta

	
	(     ) Baixa
	(     ) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	
Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93.


	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.


	
Realizar a conferência e controle da conformidade das documentações obrigatórias, após a assinatura do contrato, utilizando-se para tanto de Checklst.




	
DLP através da Divisão de Licitação e Contratos.


	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	
Notificar a Contratada para que possa regularizar sua documentação, e, concomitantemente, suspender, temporariamente, a assinatura do contrato e aditivos.

	

DLP através da Divisão de Licitação e Contratos



	
RESPONSÁVEL (EIS)


	


_______________________________________
Responsável (eis)
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Prestaçãodeserviçoscontinuadosdemanutenção

preditiva, preventiva, corretiva (on site),

monitoramento remoto contínuo (24x7x365) da

Sala Segura do CICC por 12 (doze) meses e

treinamento.

12 meses

2 Recarga de gás NOVEC 1230 com fornecimento  Sob Demanda

Valor por extenso:

MODELO DE ORÇAMENTO

ITEM OBJETO

QUANTIDAD

E

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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